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João Pessoa, 20 de agosto de 2024.

Josiane Simone de Oliveira Porto
Coordenadora Jurídica

Assunto: Retificação EDITAL Nº 0012/2024 - PRÊMIO LITERÁRIO JOSÉ LINS DO REGO

 

Senhora Coordenadora Jurídica,

 

O Governo do Estado da Paraíba, por intermédio da Empresa Paraibana de

Comunicação (EPC) e da Fundação Espaço Cultural da Paraíba (FUNESC), tornou público

o EDITAL Nº 0012/2024 - PRÊMIO LITERÁRIO JOSÉ LINS DO REGO. Entretanto, foi

observado por esta Presidência que o edital não contempla nenhuma cláusula que proíba a

utilização de Inteligência Artificial para a construção das obras inscritas, tornando necessária

a retificação do referido edital. Observo que o Prêmio Jabuti, o mais importante da Literatura

Brasileira, em seu regulamento de 2024, trouxe a proibição nos seguintes termos:

1.5 A inscrição de obras desenvolvidas com o auxílio de Inteligência Artificial não

será aceita. O participante, no ato da inscrição, declara para fins legais que a obra inscrita

não fez uso de tecnologia de Inteligência Artificial.

1.5.1 Caso seja identificado o uso de tal tecnologia, a obra em questão será

desclassificada, independentemente da fase em que se encontrar no decorrer do Prêmio.

Ressalto que o edital foi lançado e as inscrições já foram iniciadas, o que implica

na necessidade de reformulação do texto acima, devendo servir de base para a propositura

de retificação do edital. Após a elaboração da referida cláusula, esta deverá ser submetida à

Chefia de Gabinete da Fundação Espaço Cultural José Lins do Rêgo para as providências

cabíveis.

Atenciosamente,

 

ESTADO DA PARAÍBA
GOVERNO DO ESTADO

EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S.A.
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Flávio Murilo Lemos Gondim

Chefe de Gabinete

Presidência
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